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		Aceguá, 13 de março de 2023
	
Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, excepcionalmente às treze horas e quinze minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL, sob a Presidência do Vereador Jair Ardenchy-PTB e com a presença dos demais integrantes, Vereadores Renato Souza da Silva-MDB-Vice-Presidente e Émerson Vidal Ferreira. A reunião contou ainda com a presença dos Vereadores Jacqueline Ferreira-PSDB, e Pedro de Blanco-PTB. De imediato o Presidente procedeu com a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação foi aprovada por unanimidade. Ato contínuo procedeu a leitura dos processos em tramitação no âmbito da Comissão, bem como, procedeu a leitura dos processos em tramitação, sendo: PL n.º 112/2022 - Autor: PODER EXECUTIVO: “ALTERA OS REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR PEDAGÓGICO, PREVISTO NO ANEXO II DA LEI ORDINÁRIA Nº 108, DE 1º DE OUTUBRO DE 2022”. Após os debates, o Relator da matéria, Vereador Renato Souza, após a aprovação dos membros da Comissão, solicitou o encaminhamento de Requerimento ao Poder Executivo sendo protocolado sob nº 0137/2023, com o seguinte teor: “REQUER O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PODER EXECUTIVO, SOLICITANDO A PRESENÇA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS SOBRE O PL N.º 112/2022, ENTRE AS QUAIS: RELAÇÃO DE PESSOAL APTO A OCUPAR O CARGO; RELAÇÃO DE SERVIDORES AUTALMENTE OCUPANTES DO CARGO, ALÉM DA QUANTIDADE DE VAGAS DISPONÍVEIS PARA ESSE CARGO”. Ato contínuo, após debates, por sugestão do Relator e com aquiescência dos demais membros da Comissão, foi elaborada a seguinte Emenda ao Projeto de Lei supracitado: “EMENDA AO PL N.º 112/2022 QUE ALTERA OS REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR PEDAGÓGICO, PREVISTO NO ANEXO II, DA LEI ORDINÁRIA N.º 108, DE 1.º DE OUTUBRO DE 2022, E LEI N.º 1276/2014 - ALTERA OS REQUISITOS PARA O PROVIMENTO”, tendo sido protocolado sob nº 0136/2023. PL n.º 118/2022 - Autor: PODER EXECUTIVO: “ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 108, DE 1º DE OUTUBRO DE 2002”. Voto do Vereador Émerson Vidal Ferreira, Relator: Pela aprovação da matéria. Parecer da Comissão: mantém o voto do Relator. PL n.º 124/2022 - Autor: PODER EXECUTIVO: “DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR – (PIM), PREVÊ A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL”. Voto do Vereador Jair Ardenchy, Relator: Pela aprovação da matéria. Parecer da Comissão: mantém o voto do Relator. Exacerbados os debates e nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião da qual foi lavrada a presente Ata que depois de lida e aceita foi devidamente assinada.
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